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D IST R IB U ÍD O  AO E X M O . SNR. nFS .in s f  r r r a f t /

AUTUAÇÃO

Aos________ _________________________ ____ ___ dias do mês de._.......... j a n c iro .,'.................................
r ÉU. ãtftf

do ano de mil novecentos o.iws santa e......

nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco e na Secretaria do Tribunal 

Regional Eleitoral, autuei os, documentos que se seguem.

eu, n - * >.......... rb ■ ■ ■
Diretor Geral da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.



ALIANÇA RENOVADORA NACIONAL
P E R N A M B U C O

R e c ife ,

O fic io  n2/í4 0/69*

Exmo. Sr.
Desembargador R ibe iro  do V a lle
DD. P residen te  do Tribunal Regional E le it o r a l
N E S T A

Vimos, com a devida v ên ia , encaminhar a V 
sa E xce lên cia  em anexo ao presen te , cópias autênticas das 
tas das Convenções P úblicas rea lizad as p e la  ALIANÇA RENOVA
DOR! NACIONAL -  secção de Pernambuco -  no d ia  10 de agosto 
do corrente ano, nos m unicíp ios de SAO CAETANO e SERTÂNIA,a 
fim  de que esse Egrégio T ribunal Regional E le it o r a l ,  promo
va o r e g is t r o  dos re sp e c tiv o s  D ire tó r io s  M unicipa is, de a -  
cordo com o que p rece itu a  o a r t . 33» item  I ,  da Resolução n® 
8. 484 , de 03 de junho de 1969» do Tribunal S uperior E le ito  -  
r a l .

E xcelência  os p

Aproveito o en se jo  para apresentar a Vossa 
ro te s to s  de estim a e consideração.

Â l

Souza '"Eerraz 
= S e cre tá r io  =

J

l>
 |

w



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

Cópia

Ata da Convenção M unicipal da A liança Renovadora Nacional=ARENA- 
Secçáo de São Caetano,para as E le ições  do Futuro D ire tó r io  do - /  
P a rtid o .

Aos dez dias do mês de Agosto do ano de m il novecentos e 
'sessen ta  e nove,às nove horas da manha no Salão da Câmara M unici
p a l, r e a liz o u -s e  a Convenção da ARENA sobre a P residên cia  do 29 Vi 
ce P residente em e x e r c íc io ,  José Braz F erre ira  Filho., e secretaria da  
pelo  S r .F e lix  C ordeiro de B arros,para proceder as e le iç õ e s  do Fuiru 
ro D ire tó r io  do P a rtid o ,d e  acordo com a resolu ção n9 8 . 484 , e atos 
complementares n9 54 e 5 6 ,observados as form alidades l e g a i s , f i c o u  
in sta lada  a Convenção, que v a i proceder a e le iç ã o . Compareceram e 
votaram os Convencionais que abaixo assinam:

te. -  50

Ananias Lira de Menezes 
Severiano Ramos 
João Claudino de Macedo 
Jorge Lessa de Pontes 
Antonio de Queiroz Ramos 
Vera Lucia de Pontes Ramos 
José Queiroz Ramos 
Iza is  do Nascimento 
José Braz F erre ira  F ilho 
F e lix  C ordeiro de Barros 
João Leal dos Santos 
Caetano Viana da Costa 
A ngelita  Paulino M onteiro 
Maria Aparecida dos Santos 
Caetano B rito  Sobrinho 
José B on ifá cio  Pontes 
Maria Iza be l Pontes Cordeiro

A

Sisenando L eite  de Macedo 
W ilson Lira de Menezes 
S in ésio  Antonio de Paula Pontes 
Raimundo Alves de Pontes 
Sebastião Gomes da S ilva  
Luiz Joáo da S ilva  
José F rancisco de O liv e ira



Raudinez Jose de O liv e ira  
Caetano B rito  dos Santos 
Arlindo Inácio da S ilva  

* Humberto C avalcanti de Albuquerque 
Maria Odete V ie ira  Ramos 
Maria José de Pontes Ramos 
Geórgia Lessa V ie ira  Pontes 
Severiano Ramos Neto 
Prancisco Soares de Matos 
Fernando de Castro Chaves 
Maria Creuza de F reitas Gomes 
Josué Alves dos Santos 
Maria José dos Santos 
M iguel Marques da S ilva 
lu iz a  de Castro Chaves 
Maria de Souza Lima 
C arlos de O liv e ira  Gomes 
Juracy Cerqueira Chaves 
Maria do Socorro Lessa V ie ira  Pontes 
B ea triz  V ie ira  Pontes 
Maria Neci dos Santos 
Maria F rancisca de Macedo 
Joáo Gomes da S ilva  
C íce ira  Helena do Nascimento 
Venancio Gomes da S ilva  
Q uitéria  Gomes da S ilva  
Cosmo Pacheco da S ilva  
José Qaetano da S ilva  
José Sá Marquim 
Maria N ilza Alves de F re itas  
Juventina de Gastro Soares 
M arcion ila  F re ire  de Macedo 
Z ilda  Maria dos Santos 
Maria José V ie ira  de Assis 
Maria Nita de Menezes Lima 
Onofre Gomes da Silva 
M arilene Silva de Macedo 
E rotides Ramos dos Santos 
Maria da Conceição Nascimento 
N ilcea Maria da S ilva  
I le g ív e l
Ernesto Máximo de Ar&ujo 
J ose fa  Pontes Cordeiro 
Antonio F rancisco de Araújo 
Antonio Ramos Neto



Maria Anunciada Ramos 
Maria José dos Santos 
Joao Manoel da S ilva  
M ilton  B rito  dos Santos 
Maria de Lourdes Arruda 
José Raimundo da S ilva  
Manoel F rancelino da S ilva  
Clarinda S n ilia  S ilva 
Maria José da S ilva  
Caetano Gomes da S ilva  
Maria José Cordeiro de Macedo 
Caetano Gomes da S ilva  F ilh o 
Severino Pontes Cordeiro 
Maria do Carmo Ramos 
Pedro Damasdeno Azevedo 
Humberto P ereira  da S ilva  
Maria das Dores Pontes 
M arcelo de Lima C avalcanti 
Maria C eleste  do Nascimento 
R ita  Maria da S ilva  
Maria Luiza Chaves da S ilva  
Severina Paulo da S ilva  
Caetana Maria de Pontes 
Ana Leopoldina Lira de Menezes 
Jovelina  Apolonia dos Santos 
Maria Angelina da S ilva  
Herundina Macedo S ilva  
Maria de Bourdes da S ilva  
Joaquim Maximino da S ilva  
Rogério de Lima C avalcanti 
Caetano Claudino de Macedo 
Maria José Pontes Cordeiro 
Caetano Bezerra Cavalcanti 
Luiz Claudino de Macedo 
Joao Salgado Borba 
B delvita  M arcolino da S ilva  
Severina Ramos dos Santos 
Maria Bernadete Cordeor Macedo 
Caetana C avalcanti Ramos 
José Abel Ramos
Celina C élia de Lii&a C avalcanti 
Severino Bezerra Cavalcanti 
Raimundo Manoel da S ilva  
José Joao Raimundo
Domingos F rancisco  F re ire  
C la r ice  Macedo



Antonio Cassiano de Gois 
S inesia  Emilia de Macedo 
Maria do Socorro S ilva  
Maria das Graças da S ilva  
Irinea  Pacheco de Gois 
A lhertina Maria da S ilva  
Jeová Almeida Lima 
Z ilda  Marques da S ilva  
Josefa  Maria do Nascimento 
Luiz Alves dos Santos 
José ManaaL de Assis 
Joao Pedro Graciano 
Emilia M onteiro da S ilva  
Maria José dos Santos 
Q uitéria M inervina da Conceição 
Sehastiao C avalcanti Ramos 
Maria Edite da S ilva  
Pedro Alves de F re itas 
Josefa  Cordeiro Pontes 
Josefa  Gomes da S ilva  
Maria Angelina da S ilva  
I le g iv e l
Maria Jose Alves P ereira  
M arinete Izahel da Conceição 
Fahio de Lima C avalcanti.

Ata da Convenção da A liança Renovadora N acinal (A rena)/ 
para e le içã o  do D ire tó r io  M unicipal de Sao Caetano,aos dez 
dias do mes de Agosto de m il novecentos e sessenta e nove, 
no Salao do Fórum desta Comarca,atendendo a o sd isp o stiv o s  -  
do Ato Complementar ne 54 de 20 de Maio de 1969 ,e da reso 
lução 5484 de 1969,rea lizaram -se  em convenção,as e le iç õ e s  
da A liança Renovadora Nacional ao D ire tó r io  M unicipa l,sob  
a P resid ên cia  José Braz F erre ira  F ilh o ,d o  S ecre ta r io  Fe- 
l i x  Cordeiro de B a rros,e  do Observado nomeado pelo  Dr.Ju
iz  E le ito ra l,D r .M a u ric io  de Pontes Lemos,os trabalhos f o 
ram in ic ia d o s  precidamente às 9 horas e encerrada às 17 -  
horas.Durante o desen rolar a Convenção,não se v e r i f i c o u  -  
nenhum in cid en te .T od os os Convencionais que compareceram 
e votaram deixaram seus nomes devidamente assinados neste 
l iv r o ,n o  termo do parágrafo 12 do a r t .7  da Resolução 8484, 
do ano de 1969 ,Efetuado a p u ra çã o ,v e r ific o u -s e  o presente 
resultado.Votaram  140 convencionais do quais 138 votaram 
na Chapa reg istra d a  e d o is  o fizeram  em Branco.De acordo 
com consequentamente com o resu ltado ob tid o  foram e l e i - /  
tos  os segu in tes membros que co n s t itu irã o  o D ire tó r io  Mu
n ic ip a l :



Humberto C avalcanti de Albuquerque
José Braz F erre ira  F ilho,A nanias L ira de Menezes,
Jnan Mannol St 1 vn .Td ir c r a  Tioaaa T>nn+oa .Tamro

c io  Pontes,Caetano B rito  Sobrinho,Luiza de Castro 
Chaves,João Pedro G raciano,Severiano Ramos, S everi- 
na Pontes C ordeor,Senezio Antonio de Paula Pontes 
e Maria Iza be l C ordeiro Pontes.

Foram e le i t o s :  M arcelo de Lima C avalcanti e José 
Francisco de O liv e ira .

^  Suplentes de Delegados:
Antonio Cassiano de Gois e João Leal dos Santos.

0 D ire to r io  E le i t o , f o i  proclamado pelo  P residente 
da Convenção e seus membros automaticamente empos
sados como manda o a rt .1 0  da c ita d a  resolução.N ada 
mais havendo,eu F e lix  C ord e l»  de B a rro s ,la v re i a -  
presente ata,que l id a  e achada conforme va i assin a
da por mim e s e c r e t á r io ,e  pe lo  P res id en te ,p or  ou tros 
convencionais e encerrada pela  assinatura do obser
vador E le it o r a l .

(aa) F e lix  Cordeiro de Barros -  S ecretá r io  
José Braz F erre ira  F ilho 
Humberto C avalcanti de Albuqeurque 
João Pedro Graciano 
M aurício de Pontes Lemos

Para Delegados:

VISTO

C -erti dão



" COPIA AUTÊNTICA"

ATA DA CONVEÇXO MUNICIPAL DA ALIANÇA RENOVADORA NACIONAL DE 
SERTÂNIA-PE. REALIZADA EM 10 DE AGÔSTO DE 1969. 

às 9 (nove) horas do d ia  10 (dez) de agosto do ano de m il no
vecen tos e sessen ta  e nove (1969 ), n este  m unicípio de S ertan ia , c id a  
dade do mesmo nome, reunirsm -se os f i l i a d o s  da A liança Renovadora Na 
c io n a l -  ARENA -  em Convenção M unicipal na sa la  de Sessões da Câmara 
-  Edf. da P re fe itu ra , todos previàmente convocados por e d ita l  devida 
mente a fixado no forum e na P re fe itu ra . 0 P residente do D ir e tó r io  a_s 

 ̂ sumindo a p res id ên c ia  d isse  que, em cumprimento ao d isp osto  no A r t . /  
22 do Ato Complementar n2 54 de 20 de maio de 1969 e demais in s t r u - /  
ções constantes da reso lu çã o  8 . 48O do Tribunal Superior E le it o r a l  de 
3 de ja n e iro  de 1969, dava por in s ta la d a  a Convenção M unicipal da A- 
l ia n ç a  Renovadora N acional deste m unicípio e abertos os trabalhos e -  
l e i t o r a i s  dos fu tu ros  membros deste D ire tó r io  M unicipal, p e lo  que /  
convidava a mim Maria Madalena Chaves F e itosa  para s e c re ta r ia r  a Con 
venção e Dr. Fernando Matos, para compor a Mesa D ire tora , sendo o ú l 
timo na qualidade de representante do Exmo. Sr. Dr. Ju iz desta  Cornar 
ca, em atendimento à ex ig ên c ia  constante do a r t . 22 § 32 do Ato Com
plementar n2 54. Em seguida o s r . P residente acompanhado dos membros 
componentes da a ludida  Mesa D iretora  e do F is ca l H e r c í l io  T e ix e ira  /  
V i le la ,  v e r i f i c o u  a cabine de vota çã o , bem como a urna destinada ao 
recebim ento das chapas, achando-as conforme as ex igên cia s  le g a is .  De. 
p o is  da v e r i f ic a ç ã o  o Sr. P residente d isse  ainda que os sn rs. Conven 
c io n a is  p resen tes , devidamente h a b ilita d o s , podiam já  assin ar o l i 
vro p róp rio  de presença, perceberem as cred en c ia is  para o e x e r c í c i o /  
do v o to , na esco lh a  dos candidatos re g is tra d o s , 0 que deveriam fa z ê -  
l o  por voto  d ire to  e s e c re to , dentro da cabine in d evassável. Sem ne
nhum in c id en te  transcorreu  a votação até às 17 horas do mesmo d ia  , 
quando 0 s r .  P residente depois de v e r i f i c a r  não e x is t i r  mais no r e - /  
c in to  nenhum convencional ainda por vota r  deu por encerrada a v o t a - /  
ção . Em segu ida, o Sr. Presidente designou escru tin adores os Snrs. /  
C lóvis Bezerra P a tr io ta  e José Bezerra P a tr io ta , os quais se desencu 
biram de suas a tr ib u içõ e s . Aberta a u m a contendo os votos  dos sn rs. 
con ven cion a is , v e r i f i c o u -s e  a co in c id ê n c ia  entre o número de v o t a n - /  
tes e os v o tos  apurados. Após a apuração v e r i f i c o u -s e  o segu inte .re
su lta d o : chapa encabeçada p e lo  nome do s r .  Fernando M orais, seten ta ( 
7 0 ) v o to s , sendo o resultado, receb id o  p e los  sn rs. convencionais com/ 
aplausos. Em seguida, o s r , P residente depois de fa z e r  a proclamação 
dos e l e i t o s ,  nome por nome, suspendeu os trabalho pelo  tempo n ecessá  
‘■rio a la v ra tu ra  da presente ata . Reaberto os trabalhos as d e z o ito (1® 
horas do mesmo d ia  o snr. P residen te  pediu a diim s e c r e t á r ia  fo s s e  /  

f e i t a  a le i t u r a  da mesma, após o que co lo co u -a  em d iscussão e poste



-

-  r-i  3

r i o r  votação sendo unanimente aprovada. A se g u ir , o 3r. Presiden
te encerrou a conveção. Do que para constar eu, Maria Madalena /  
Chaves F e irosa , s e c re tá r ia  da Convenção, la v r e i  a presente ato no 
l iv r o  p ró p r io , a qual é assinada pelo  snr. P resid en te , por mim, pe. 
lo ,re p re se n ta n te  do Juiso E le it o r a l  desta  Comarca e alguns conven 
c io n a is .  Vàldemar de S iqu eira  Araújo. Maria Madalena Chaves F e it£  
sa . Fernando Matos. Paulo de S iqu eira  Campos. C lóv is  Bezerra P a - /  
t r io t a .  Fernando M orais. João Chaves Ventura. Em tempo: por um lá  
pso deixamos de mencionar os nomes dos d ire to r ia n o s  e le it o s  e do 
membro nato, r e la t iv o  a presenta  ata que são os seg u in tes ; Fernan 
do M orais, José Barbosa Ramos, A dilson  P inheiro F re ire , José Dias
Araújo, Hamilton Rodrigues de Souza, José Cordeiro dos Santos, /  
Raul Torres L a fa yette , Nelson Rufino de Mélo e Severino P ere ira  /  
da S ilv a  (membro n a to ) . Do que para con sta t eu, Maria Madalena /  
Chaves F e itosa , escrev í'.'.

Está conforme a o r ig in a l  da qual e x tra í a pre

Ci

sente có p ia . 
Geralo

.... t -■

S ertân ia , 19 de 3e
-r S ecretário

tembro de 1969»

\
f \

r. Ot M a

re tá r io  Municipal da ARENA lo c a l .
0 r e fe r id o  é verdade; dou f é .  
S ertan ia , 11 de novembro de 1969

& & TA N !<*>• Escrivão E le ito ra l
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TRIBU NAL REGION AL E LE ITO R AL
PERNAMBUCO

s a c io  do expediente

INFORMAÇÃO

Sm, 09 /10 /1969 
R e f. ^ e t . 8662

A A liança Renovadora a c io n a i, seção de Pernambuco, 

requer o r e g is t r o  dos D ire tó r io s  M unicipais do r e fe r id o  Par

t id o  em SÃO CAETANO e SERTÃNIA.

Fez anexar ao ped ido , cóp ias  das Atas das Convenções, 

rea liza d a s  a 10 (d ez) de agosto de 1969, devidamente a u ten ti

cadas p e lo s  r e s p e c t iv o s  E scrivães de Ju izes E le it o r a is .

Em Sessão de 0 6 /1 0 /6 9 , este  Tribunal d e fe r iu  o r e g is  

tro , p ro v is o r io , dos D ire tó r io s  acima m encionados, concedendo., 

ao P artido  um prazo de v in te  d ia s para o preenchimento d a s  

form alidades le g a is .  Em Sessão de 0 3 /1 1 /6 9 , esta  Corte cassou 

aquele r e g is t r o  p or  fa l t a  de cumprimento da ex igên cia  em tem 

po h á b il £ P roc. n2 298/69 -  Classe X I I I ) .

No prim eiro pedido do r e g is t r o ,  i s t o  ó , por interm é

d io  do P rocesso n^ 298/69-01 X I II , a c ita d a  Organização P a rti 

daria  apresentou ce rtid ã o  do número de f i l i a d o s  e x is te n te s  na 

queles M unicíp ios,

7 .189 , ó o éLeitorado de São Caetano em ju lh o /6 9  e 

10.215 ó o de Sertãnia  na mesma época.
r.

Chefe na Seção

t e . -  50
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£ 1 2 2 1  2 . 1 2
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C3RTI3ICO que revendo o arquivo e l e i t o r a l ,  

deste C n rtó r lo ,a  meu ccr^jo, co n sta te i a e x is te n - 

o ia  de 284 (duzentos c o ite n ta  e quatro) f i l i a 

dos no P artido da AllAJTÍA B3N07AD0RA IUCIOKj£ -

( APBITa) .T odo o r e fe r id o  é verdade: dou fé .S ã o  - /  

C aetano,l9  de Setembro do ano de m il novecentos 

sessenta o n ove-1969 . A P scrivã  S L e ito r a l:_____

Q/^AJua Ç x I I a jCa.cL l  I 1 &UAV.C1 ,,

'•/* ■ 7

fZ  5“

nJU v



t r ib u n a l  r e g io n a l  « l m ito r a l  -  p e r n a m b u c o

C S R T I D 0

/

C e r tfico jS  pedido verbal ae pessoa interessada que dando 
nêste C artório  E le ito ra l,d a  62» Zona,encontrara-se f i l ia d o s  

r v  '  lian ça  Renova ;ora aciona- -  A R A  - 207 (duzentos e sete ) / /  
e le it o r e  , constantes das fich a s  resp ectiv a s .

0 r e fe r id o  é verdade $ do.- fe»

S ertan ia , 19' de s .-abro de 1969*

Juiz E le ito ra l da 62» Zonao



D A T A

Nesta data recebi os autos com...Q .... o  Qn  ............

...........JW í̂LO.......... Re<^,.(2Í£;. d e . . . . . . . „ ^ ....... de 19.J.Q...
Kn».....

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

V I S T A

Nesta data recebi os autos com vista ao Exmo. Sr. Dr. 

Procurador Regional

Recife, „<2£..de....^o & e ^u C L .,.........de 19 >..Q .

eu................................................................................................
Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

J U N T A D A

Nesta data, junto aos presentes autos....Q_.....

JSÔL...U

que em seguida se vê.

E u». Q . 5^,

Recife. JQ dê . \Q{a a 1L\/LA2 t.......de 19^.0...

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.



R. 16750

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os autos conclusos ao Exmo. Sr. Presidente.

R edfejQ .9 .de,.... Ldàaa.£JU U3,........de 1

EU,.

Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

D A T A

Nesta data recebi os autos com a distribuição supra.

Diretor da Secretaria, subscrevo este têrmo.

C O N C L U S Ã O

Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

Dê-se vista ao Exmo. Sr. Dr. Procurador Regional.



Processo ne 311/70 
CLASSE X III -  D ire tó r io s  
Comarca do R ec ife
Requerente -  A liança Renovadora Nacional 
D istr ib u íd o  ao Exmo. Sr. Des. José Ferraz

- P A R E C E R  Ne 003 -

0 S ecre tá r io  da A liança Renovadora N acional, a tra 
vés do p e t i t ó r io  aqui ju n to , s o l i c i t a  o r e g is t r o  do D ire tó r io  Mu 
n ic ip a l  dos m unicípios de SÃO CAETANO e SERTANIA, tudo de acordo 
com o que prevê o a r t . 33, item I da Resolução n2 8 .4 8 4 , de 3 de 
junho de 1969.

2. Fez juntar as cóp ias das atas das Convenções que
foram au ten ticadas p e los  escr iv ã es  e le i t o r a is  daquelas zonas,bem 
como v is ta s  p e los  ju iz e s  das comarcas em t r a t o .

3* A Seção de Expediente informa que, em sessão deste
Colendo, datada de 6 .1 0 .6 9 , f o i  d e fe r id o  o r e g is t r o  e concedido 
o prazo de 20 d ia s para que fossem cumpridas as ex igên cia s  le g a is .

4 . D ecorrido êsse p ra zo , sem que as form alidades f o s 
sem atendidas, reso lv eu  o Tribunal cassar o r e g is t r o ,  razão bas
tante para que, agora, nõvo r e g is t r o  fô s s e  s o l ic i t a d o .

5* 0 e le ito ra d o  de Sao Caetano é de 7*189 e le it o r e s  e
o de Sertania de 10 .215 , contando, respectivam ente, de f i
l ia d o s  ao Partido 284 e 207, cu ja  e le iç ã o  para o D ire tó r io  Muni
c ip a l  alcançou a votação de 140 e 70.

6 . Estando o pedido re v e s tid o  das form alidades le g a is ,
nada opõe esta Procuradoria Regional aos r e g is t r o s  r e fe r id o s .

É o p arecer .

R e c ife , 19 de ja n e iro  de 1970 /

(JOSÉ MARIA JATOBA) /
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL /

SUBSTITUTO

TE -  50
JMJ/maw.-



C O N C L U S Ã O
~)3

Nesta data faço os autos conclusos ao Exmo. Sr, •

. . .. . ___________________ ________________________________________

/I rv Recife, de i
/D

e u , ÜMMUáí••

de 1

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

PEÇO DIA PARA JULGAM ENTO  

Recife, •>? J  de / ....................................de 19

Nesta data recebí os autos com o despacho supra.

C O N C L U S Ã O

Nesta data laço os autos conclusos ao Exmo. Sr. Des. Presidente 

Recife, ^ d e ....... ...................... de 19,íü .....
EU,

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

O PRIM EIRO D IA  ÚTIL

Recife, de ....................... de 19 ^

(Vi ^
PRESIDENTE



D A T A

Nesta data recebí os autos com o despacho retro.

Recife, j  Ü de... fa  __ _______ ___ de I "  Í £

eu, -------------- -

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

C O N C L U S Ã O

Nesta data íaço os autos conclusos ao Exmo. Sr.

Recife, de de 19

E U , ............................

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.



TRIBU NAL REG IO N AL E LE ITO R AL
PERNAMBUCO

P rocesso  n£ 311/70 
C lasse X III 
RECIPS
Requerente -  A liança  Renovadora Racional

A C C S D 1 C
* U

V is to s , e t c .

A a lia n ça  Renovadora Racional (ARRUA), requer a 
este  Tribunal o r e g is t r o  de seus D ire tó r io s  Llunicipais en 
oÃO CAETANO e .^ERTluiA, fundamentada no a r t . 33» item I ,  
da Resolução S484, de 03 de Junho de 1969, do Egrégio T r i
bunal Superior -^ le ito ra l.

Ao ped id o , fe z  anexar cóp ia  au tên tica  das Atas 
das Convenções, rea liza d a s  no d ia  10 de awosto  de 1969,bem 
assim , ce rtid ã o  d osC a rtorios  e leÁ tora is  r e s p e c t iv o s , c o m  
o numero de f i l i a d o s .  Ambos os doc.unentos nstão v isados p_e 

4  | * lo s  Ju izes E le it o r a is  das mencionadas Comarcas.

A C 6 R D Ã H,

Os Ju izes do Tribunal Regional E le it o r a l  de Per
nambuco, à unanimidade, d e fe r ir  o pedido de r e g is t r o  dos Di 
r e t ó r io s  I /u n ic ip a is /d a  ALIANÇA REK0VAD0RX NACIONAL, em SÃO 
CAETANO e SERTANIA.

Deixou de v o ta r , o Jxmo. s r . Dr. Jeová V anderle i, 
ausente durante a le it u r a  do r e la t ó r io .

.Lublique-se, comunique-se e r e g is t r e -s e .

TE. -  50 7
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R Ê G I S  r  R o
Registrado o Acro dão a th J.P
do Livro u.° ...i.±../.̂ .I..J.._ 
Recife,0}^ de... (Xb.kí *_____

___

Â decisão passoa  em juigado

0 '.M - d'.Ji!5AA<á____ de 19±URecife

■ ’ T

A  R Q  U I V E - S E
EM ^  I (T b u A  / 196^0 

bU Xwis_________ ___



s e s s ã o  D E .......... ............. pÁMAMàX) -  ...L í.I l.2 .

->Oes. 'Ribeiro do VaV.e
Proaldeoto

Des. Jesé Ferraz
Vtce-Pf63‘á»r.<®

Or. Jeová Vândcriei 
Dr. Alokto Xavier 
Dr. Orlando Kcves 
Dr. Luiz Rodcíío ArsuJ*
Dr. Roineldo Cârr.sra 
Qr. José Ms ria Jftlrfcâ

Procurador R e t  - ,fe’

X '

A N O T A D O :


		2023-07-28T08:41:31-0300




